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Simão

DECISÃO MONOCRÁTICA

PROCESSO CIVIL – APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE
REVISÃO  DE  CONTRATO  JULGADA
IMPROCEDENTE  –  IRRESIGNAÇÃO  DA  PARTE
AUTORA – INEXISTÊNCIA DE COBRANÇA DE TAC,
TEB  E  COMISSÃO  DE  PERMANÊNCIA  –
CAPITALIZAÇÃO  –  TAXA  ANUAL  DE  JUROS
SUPERIOR  AO  DUODÉCUPLO  DA  MENSAL  –
PACTUAÇÃO  EXPRESSA  –  ENTENDIMENTO
FIRMADO EM RECURSO REPETITIVO PELO STJ –
LEGALIDADE  DA  COBRANÇA  –  APELO  EM
CONFRONTO  COM  JURISPRUDÊNCIA  PACÍFICA
DE  TRIBUNAL  SUPERIOR –  APLICAÇÃO  DO
ART.557,  CAPUT,  DO  CPC  –  NEGATIVA  DE
SEGUIMENTO.

– Com efeito, in casu não houve cobrança de Tarifas
de Abertura de Crédito, de Emissão de Boleto e de
Comissão de permanência, pelo que o contrato não
pode ser revisado nestes aspectos.

– A teor da jurisprudência pacífica do STJ, firmada em
de recurso repetitivo (REsp n. 973.827/RS), é legal a
cobrança  de  capitalização  de  juros  desde  que
expressamente  pactuada,  o  que  se  observa  pela
simples  demonstração  da  taxa  de  juros  anual  ser
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superior  ao  duodécuplo  da  mensal,  como  é
justamente o caso dos autos.

–  Assim,  sendo  legal  na  hipótese  a  cobrança
capitalização,  exatamente  como  restou  decidido  na
sentença  recorrida,  verifica-se  que  a  pretensão  de
reformá-la confronta o entendimento consolidado do
STJ,  razão  porque  a  negativa  de  seguimento  do
apelo é medida que se impõe.

RELATÓRIO

Cuida-se de apelação interposta por WESLEY DOS SANTOS
em  face  da  sentença  (fls.  211/213)  que  julgou  improcedente  a  ação  de
revisão  de  contrato por  ele  movida  contra  a  AYMORÉ  CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A, ora apelada.

Em  síntese,  o  autor  sustenta  a  ilegalidade  na  cobrança  de
capitalização, por ausência de pactuação, de comissão de permanência, Taxa
de Abertura de Crédito, denominada de despesa com terceiros e promotoria, e
Taxa de Emissão de Boleto.

Por esses motivos, pediu o provimento do apelo para declarar a
impossibilidade  de  cobrança  das  tarifas  e,  por  conseguinte,  determinar  a
devolução em dobro do indébito, julgando-se procedente a ação (fls.216/239).

Contrarrazões  e  parecer  da  douta  Procuradoria  de  Justiça,
respectivamente às fls. 242/258 e 264/270.

É o relatório.

FUNDAMENTOS

Com efeito, o caso é de negativa de seguimento.

O apelante alega que foi cobrado Taxa de Abertura de Crédito,
denominada de despesa  com terceiros e promotoria,  Tarifa de Emissão de
Boleto e comissão de permanência.

Todavia, da análise do contrato (fls. 79/82), vislumbra-se que
não houve contratação de tais tarifas.

A comissão de permanência e a Tarifa de Emissão de Boleto
em nenhum momento foram estipuladas. Por outro lado, conforme decidiu a
sentença, não houve contratação de Tarifa de Abertura de Crédito, mas sim
de Tarifa de Cadastro, que é permitida conforme entendimento do STJ firmado
em sede de recurso repetitivo, veja-se:
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CIVIL  E  PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL.
CONTRATO  DE  FINANCIAMENTO  COM  GARANTIA  DE
ALIENAÇÃO  FIDUCIÁRIA.  DIVERGÊNCIA.  CAPITALIZAÇÃO
DE  JUROS.  JUROS  COMPOSTOS.  MEDIDA PROVISÓRIA
2.170-36/2001. RECURSOS REPETITIVOS. CPC, ART. 543-C.
TARIFAS ADMINISTRATIVAS PARA ABERTURA DE CRÉDITO
(TAC), E EMISSÃO DE CARNÊ (TEC). EXPRESSA PREVISÃO
CONTRATUAL.  COBRANÇA.  LEGITIMIDADE.
PRECEDENTES.  MÚTUO ACESSÓRIO PARA PAGAMENTO
PARCELADO  DO  IMPOSTO  SOBRE  OPERAÇÕES
FINANCEIRAS (IOF). POSSIBILIDADE.

1. "A capitalização dos juros em periodicidade inferior à anual
deve vir  pactuada de forma expressa e clara.  A previsão no
contrato  bancário  de  taxa  de  juros  anual  superior  ao
duodécuplo da mensal é suficiente para permitir a cobrança da
taxa  efetiva  anual  contratada"  (2ª  Seção,  REsp 973.827/RS,
julgado na forma do  art.  543-C do  CPC,  acórdão de  minha
relatoria, DJe de 24.9.2012).

2. Nos termos dos arts.  4º e 9º da Lei 4.595/1964,  recebida
pela  Constituição  como  lei  complementar,  compete  ao
Conselho  Monetário  Nacional  dispor  sobre  taxa  de  juros  e
sobre  a  remuneração  dos  serviços  bancários,  e  ao  Banco
Central do Brasil fazer cumprir as normas expedidas pelo CMN.

3.  Ao  tempo  da  Resolução  CMN  2.303/1996,  a  orientação
estatal  quanto  à  cobrança  de  tarifas  pelas  instituições
financeiras era essencialmente não intervencionista, vale dizer,
"a  regulamentação  facultava  às  instituições  financeiras  a
cobrança pela prestação de quaisquer tipos de serviços, com
exceção daqueles que a norma definia como básicos,  desde
que fossem efetivamente contratados e prestados ao cliente,
assim  como  respeitassem  os  procedimentos  voltados  a
assegurar a transparência da política de preços adotada pela
instituição."  4.  Com o início  da vigência  da Resolução CMN
3.518/2007, em 30.4.2008, a cobrança por serviços bancários
prioritários  para  pessoas  físicas  ficou  limitada  às  hipóteses
taxativamente  previstas  em  norma  padronizadora  expedida
pelo Banco Central do Brasil.

5. A Tarifa de Abertura de Crédito (TAC) e a Tarifa de Emissão
de Carnê (TEC) não foram previstas na Tabela anexa à Circular
BACEN 3.371/2007 e atos normativos  que a sucederam,  de
forma  que  não  mais  é  válida  sua  pactuação  em  contratos
posteriores a 30.4.2008.

6. A cobrança de tais tarifas (TAC e TEC) é permitida, portanto,
se baseada em contratos celebrados até 30.4.2008, ressalvado
abuso  devidamente  comprovado  caso  a  caso,  por  meio  da
invocação  de  parâmetros  objetivos  de  mercado  e
circunstâncias  do  caso  concreto,  não  bastando  a  mera
remissão  a  conceitos  jurídicos  abstratos  ou  à  convicção
subjetiva do magistrado.
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7. Permanece legítima a estipulação da Tarifa de Cadastro,
a qual remunera o serviço de  "realização de pesquisa em
serviços  de  proteção  ao  crédito,  base  de  dados  e
informações  cadastrais,  e  tratamento  de  dados  e
informações  necessários  ao  inicio  de  relacionamento
decorrente da abertura de conta de depósito à vista ou de
poupança ou contratação de  operação de  crédito  ou  de
arrendamento  mercantil,  não  podendo  ser  cobrada
cumulativamente" (Tabela anexa à vigente Resolução CMN
3.919/2010,  com  a  redação  dada  pela  Resolução
4.021/2011).

8.  É  lícito  aos  contratantes  convencionar  o  pagamento  do
Imposto sobre Operações Financeiras e de Crédito (IOF) por
meio financiamento acessório ao mútuo principal, sujeitando-o
aos mesmos encargos contratuais.

9. Teses para os efeitos do art. 543-C do CPC: - 1ª Tese: Nos
contratos bancários celebrados até 30.4.2008 (fim da vigência
da  Resolução  CMN  2.303/96)  era  válida  a  pactuação  das
tarifas  de abertura  de crédito  (TAC) e de emissão de carnê
(TEC),  ou  outra  denominação  para  o  mesmo  fato  gerador,
ressalvado o exame de abusividade em cada caso concreto.

- 2ª Tese: Com a vigência da Resolução CMN 3.518/2007, em
30.4.2008, a cobrança por serviços bancários prioritários para
pessoas  físicas  ficou  limitada  às  hipóteses  taxativamente
previstas em norma padronizadora expedida pela  autoridade
monetária.  Desde  então,  não  mais  tem  respaldo  legal  a
contratação da Tarifa de Emissão de Carnê (TEC) e da Tarifa
de Abertura de Crédito (TAC), ou outra denominação para o
mesmo fato gerador.  Permanece válida a Tarifa de Cadastro
expressamente  tipificada  em  ato  normativo  padronizador  da
autoridade  monetária,  a  qual  somente  pode  ser  cobrada  no
início  do  relacionamento  entre  o  consumidor  e  a  instituição
financeira.

-  3ª  Tese:  Podem  as  partes  convencionar  o  pagamento  do
Imposto sobre Operações Financeiras e de Crédito (IOF) por
meio  de  financiamento  acessório  ao  mútuo  principal,
sujeitando-o aos mesmos encargos contratuais.

10. Recurso especial parcialmente provido.

(REsp 1251331/RS, Rel.  Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI,
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 28/08/2013, DJe 24/10/2013)

[destaques de agora]

Ademais,  ressalte-se  que  a  alegada  Taxa  de  Abertura  de
Crédito  não  foi  cobrada  sob  a  denominação  de  despesa  com terceiros  e
promotoria.
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Com  relação  a  capitalização  mensal  de  juros,  também  não
assiste razão ao recorrente.

Consoante entendimento do STJ, firmado em sede de recurso
repetitivo,  é legal  a cobrança desta taxa quando expressamente pactuada.
Para tanto, basta que a simples exposição numérica da taxa de juros anual
seja superior ao duodécuplo da mensal.

Nesse sentido, cito os seguintes julgados do STJ:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL.
CONTRATO  DE  FINANCIAMENTO.  AUSÊNCIA  DE
PREQUESTIONAMENTO.  SÚMULAS  282/STF  E  211/STJ.
ACÓRDÃO  DEVIDAMENTE  FUNDAMENTADO,  COM  BASE
EM  FATOS,  PROVAS  E  TERMOS  CONTRATUAIS,  E  EM
HARMONIA  COM  JURISPRUDÊNCIA  DESTA  CORTE  –
SÚM.83/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1.  "A capitalização dos juros em periodicidade inferior  à
anual  deve  vir  pactuada  de  forma  expressa  e  clara.  A
previsão  no  contrato  bancário  de  taxa  de  juros  anual
superior  ao  duodécuplo  da  mensal  é  suficiente  para
permitir  a cobrança da taxa efetiva anual  contratada" (2ª
Seção, REsp 973.827/RS, Rel. p/ acórdão Ministra Maria Isabel
Gallotti, DJe de 24.9.2012).

2.  Quanto  à  mora  contratual,  à  repetição  de  indébito  e  à
compensação de valores, bem como a respeito da pretendida
impossibilidade de inscrição do nome do agravante no cadastro
de  inadimplentes,  verifica-se que  a  parte  também não  colhe
êxito, pois as conclusões do julgado, além de perpassarem pela
análise  fático-probatória  e  termos  contratuais,  estão  em
harmonia com a jurisprudência desta Corte Superior, o que faz
incidir nesses pontos os óbice contidos nas Súmulas 5, 7 e 83
do STJ.

3. Agravo regimental não provido.

(STJ - AgRg no AgRg no AREsp 592.381/RS, Rel. Ministro LUIS
FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 05/05/2015,
DJe 13/05/2015)

AGRAVO  REGIMENTAL.  RECURSO  ESPECIAL.  AÇÃO
REVISIONAL.  CONTRATO  BANCÁRIO.  NEGATIVA  DE
PRESTAÇÃO  JURISDICIONAL.  NÃO  OCORRÊNCIA.
CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS.  TAXAS  MENSAL  E  ANUAL
EXPRESSAMENTE CONTRATADAS.  FALTA DE INTERESSE
RECURSAL. RECURSO IMPROVIDO.

(...)
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2.- A Segunda Seção desta Corte firmou o entendimento de
que  a  previsão,  no  contrato  bancário,  de  taxa  de  juros
anual superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para
permitir  a  cobrança  da  taxa  efetiva  anual  contratada.
Observa-se,  assim,  a  ausência  de interesse  recursal,  pois  a
decisão  ora  agravada,  no  ponto,  está  de  acordo  com  o
entendimento defendido pelo Recorrente.

3.- Agravo Regimental improvido.

(STJ;  AgRg  no  REsp  1379966/SC,  Rel.  Ministro  SIDNEI
BENETI,  TERCEIRA  TURMA,  julgado  em  22/10/2013,  DJe
12/11/2013)

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL.  PROCESSUAL.  ADMISSIBILIDADE.  BANCÁRIO.
CONTRATO  FIRMADO  APÓS  A  MP  Nº  1.963-17/2000.
CAPITALIZAÇÃO MENSAL NÃO CONTRATADA.  COMISSÃO
DE  PERMANÊNCIA.  ACÓRDÃO  FUNDADO  EM  REEXAME
DO CONTRATO E DE PROVAS. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS
NºS 5 E 7/STJ.

1. A capitalização dos juros em periodicidade inferior a um
ano  é  admitida  nos  contratos  bancários  firmados  após
31/3/2000,  data  da  publicação  da  Medida  Provisória  nº
1.963-17, desde que pactuada de forma clara e expressa,
assim considerada quando prevista a taxa de juros anual
em  percentual  pelo  menos  doze  vezes  maior  do  que  a
mensal.

(...)

4. Agravo regimental não provido.

(STJ;  AgRg  no  AREsp  74.052/RS,  Rel.  Ministro  RICARDO
VILLAS  BÔAS  CUEVA,  TERCEIRA  TURMA,  julgado  em
20/06/2013)

[destaques de agora]

In casu, da análise do contrato impugnado (fl. 80), vislumbra-se
que  os  juros  mensais  e  anuais  foram  descritos,  respectivamente,  nos
percentuais de 1,72% e 22,81%. Destarte, sendo clara a divergência entre as
taxas,  tem-se  por  expressa  a  cobrança  de  capitalização  nos  termos  da
jurisprudência acima.

Portanto, contrário do alegado pelo apelante, a capitalização foi
expressamente pactuada e, por isso, é legítima sua cobrança.
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À vista de tais razões, verifico que não há o que se modificar na
sentença e que pretensão recursal confronta o entendimento pacífico do STJ,
sendo, pois, o caso de negativa de seguimento do recurso.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO
SEGUIMENTO  AO  APELO por  estar  em  confronto  com  a  jurisprudência
pacífica do STJ, e mantenho a r. sentença recorrida em todos seus termos.

P. I.

João Pessoa, 03 de agosto de 2015.

DESEMBARGADOR José Aurélio da Cruz

Relator
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